
Objeto

Pedido de anulação da decisão de indeferimento do pedido apresentado pelo recorrente no sentido da requalificação do seu 
contrato de agente contratual do grupo de funções I como contrato de agente temporário ou, em alternativa, como agente 
contratual do grupo de funções III, bem como pedido de indemnização pelo dano moral e patrimonial alegadamente 
sofrido.

Dispositivo

1) O recurso é julgado manifestamente improcedente.

2) A. Di Marzio suporta as suas próprias despesas e é condenado a suportar as despesas efetuadas pelo Conselho da União Europeia.

(1) JO C 127, de 20/04/2015, p. 43.
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Objeto

Pedido de anulação da decisão tácita do recorrido de não deferir o pedido do recorrente de celebração de um contrato por 
tempo indeterminado.

Dispositivo

1) O recurso é julgado manifestamente inadmissível.

2) M. Van der Veen suportará as suas próprias despesas e é condenado a suportar as despesas efetuadas pelo Serviço Europeu de Polícia.

(1) JO C 190, de 8.06.2015, p. 34.
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